
a--t-

T:S'I'ADo Do T(X'ANTINS
iutJNlcirlo DÊ (;tlRtlPl

( ;ABIi\i l:. rt: Do PRt:FEÍro

DI:CRETO N'. 0{98, DE -10 DU i\t,\RÇo DE 2.020.

@),

".1ltcttu,t (,t Dcr;rato.t 01111 2020' 0J67/2010'

t'l :1120 e 1:3t2020, os quuis Declarunr

Situtrçtilo lu linergittcio c»t Suúda I'ública 'lo
íhutic'í1tio dc Guripi. a tlispõe sohru nedidu's dc

cttfic»ltntt'tttrr lu puuleniu provtcadu pelo

,r)nrtutlirtts - «)l'lD-19. pua inLluir nolus

Dt«litkô, ! dut ouh-&t proridêncius"

O PREFEITO MUNICIPAL l)E CURtiPl' Í:stado do Tocantins' no

uso dc suas utribuiçú.rs lcgais e constitucionais.

CONSIDER NDO a DcclariçÍ(r rJc l-rnergúncia em Saúde Pública dc

lnrgrrtâ,ncia Intcmaçional pela Organizaçio l'lundiol dc Sari-rl1...c.1 30 dc janeiro de

lôiO. 
"rn 

a".orran.ia da lniccção llumuttr pclo Coronartrus {CoYlD-19}'

CON-SIDEIIÁND0 a portiria n" 3-i6 dc I I de março de 2020' do

Minislério da Saúdc, quc clispõc sutr" ' 'cgulamcntaçio 
c opcracionaliz:ção do

r.tisposto na t ei Fedcrrl n" 13.91912020'

CONSIDEIfANDO u portaria nu lStl'CM'\lS' dc 0J dc ÍeveÍeiro de

-()21)oueDcclaraEnrcrAênctacmsaúdÜl,r'iblicaLlclmponânciaNaci()ml(ESPIN).

"li" 
IrA'i,rr.írlí ,i" ,1t,t"] "n ,t""orren"l, da intccçtro humana pelo novo corona'irus

(covlD-19 ).

CONSIDER-1\NDO scr imprescintlircl plancjur e executal ações

Írrcventivas. de ntonilorilntclllo c controlt para tl colitntatrrento ao cenário de crisc

l,uràiul qr" s.. instalou cotn a disscntittaçio Jo noro I irtts'

CONSIDI,IIANI)O a ncccssillud.) c1c nritigar a disscminaçào da doença

cm ra-:rão rlos clevatlos riscos ii suúde públicl'

CONSIDERANDO qut I irtcristürrcia do nlittrcro üe casos de'pessoas

inlc"rad;r" r^..lo-n"r"o cttronal'ints ('l:rttto J :rtttnçiio Ja\ 'lrlloridades públicas dc saúdc'

ht'm u,,,tn,, ias dcc isire\ 'lo 
( i'nriti (;cslor '

(l()NSt l)l':lii\l\ DO o !urlrpiirll\jnt(1 tle rucotncnclaçào n. 09/1010'

crararh pckr \'íinistÉri(, l'(rtrlico l:strrlual'

(iONSlllElf^N l)() u ptrblic'rçirrr rlo I'liuto dc (bnlingêll!-ia da Sccrctaria

llulic dc Silúdc.

lecncranu luu

AO$!NI3ÍRAÇÀO

PUBLICADO NO PLACAR

Ern

NICIPAL OE
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f,sI^DO DO rOCÀNTtNS
tttrNtcit't0 r)[ cr.]Rt rPt

(;ABlNt:.TI l)O PRUtiEtTO

DECltl.tl'À:

Art. l" liicam alterados os Dccrctos 0448, dc I ó de março de 2020.0467,
drr l9 dc nrü§. de 1.020, 0471 de 20 de março de 2.020. c 0478 de 25 de março de
:.010. que declàram situaçào ile eurergência crn Saúdc t,ública do Município de Gurupi.
e dispõc sobre rncdidas dc cnfrcntâmcnlo da pandcntia provocada prclo coronavirus -
COVID-19. quc passa a vigorar com a scguintc redaçÀo:

Art. 2" l'ica dcclarada SI I t lÀÇÀcl tlt.] r:urnCÊNCIA em saúdc
pública no Mruricipio de (iurupi. cm razâo dc pandemia de doença infecciosa viml
respilatória (COVID-19). causado pclo o agcn(§ not! corouavírus.

Aí. 3' RIiCOMENI)A-SIi qLrc a populaçio tlc Gurupi- cm rcccnte c/ou
ütrul ratomo clc viagcnr intcmâcional. cnr espccial alcnção pard localidadcs com
lransmissào sustcntuda do vinrs. o cumprimcnto dls scguintes ntedid!l§:

I - para pcssoas scm sintrrtnas rcspir:tt(rrios. PcrÍnancccr cm isolamenlo
domicitiar (auto isolarnento) por l4 dirs;

ll - para pcssoas com sintomas rcspirdkirio§ lcves. ligar para Vigiláncia
Llpidcmiológica, a finr dc scr oricnlados sohrc providôncias mais cspecificas. por mcio
do telefonc (6-1) 9812{-4156 - 3315-0088 ou c-mail y!549gg1gp!!-3gggi!g4i

lll - no surgimento cle l'ebrc. associada a sintoma rcspimlório intcnso. a

cxcmplo. dificuldade dc rcspirar, buscar atcndimcnb n:rs unidad!'s de Lirgênciâ e

EmeÍgência.

Poragraío úrico, Nas hipôtcses previstas nos incisos Il e lll deste aíigo'
a medida de isolamento sc estcndc paro os contatos domiciliarl§ c suú suspcnsa com o

dcscaíe laborctorial do ç so ou ao térmil)o do§ 1'l (Quatorzc) dias dc isolamenro.

^í. 
4" Os laborakirios públicos ou prilldos delerão infomlar

irnediaurmc te aa sistcrna dc vigiliiucia utttricipitl quuisqtrcr c:rsirs Jxrsitivos de COVID-

19, atrirv('s da rcde dc Vigilância lipidcmitrlógica. tros tclçlotres (6-1) 98'l2d-{156 -
3!l 54088 ou c-mail lisacgurupiíôgmail.

^rt.5' 
Nos tcrtnor do §7' inciso lll. do.rnigo 3'do t-ei F'cdcral n"

., l:1..)7(r. dc 06 dç l!\crcir(, dc 2(120. ptÍa ent'Ícntilmqnlo Ja cmcrgôncia de saúdc pública.
I lÊf,,iirrt" A,' .,,mner írus. p.rrl.'rio icr itri.rtil.ll: as scgttintcs ntslithr:

I - dctcrnrinaçilo dc rcalizaçilo colnpulst'rril dc

t- l',rlntcs rtrctlico:':
b- I çstcs lirborütoÍi.li§:
c- ('olc(u rlc anrostras clínicls;
rl- Vircinaçâr, c outt'us nrcdiJ \ t'l1'filtili!-us.
c- I rallrtrcnl,rs nlldicot cspccitieos
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ll - cstudo ou inlcstiglçiio epitlcnrtrlógict,
lll - rtquisiçilo .lc bcns c scn.iços tlc pcssoas naturais c jurídicas,

nlPot('scs cm qur scrá garaltidr.r o pag0nrcnto pt-rstcrior dc inrlenizaçâo j usu.

. Art. 6" Iicu tlispcnsada u licitlçrio pura aquisiçtro. bens. scniços c
lllsunl(rs dc saúdc rlrstinlúos ao cnÍrcntrnrcntu nu cnrergência de saúde pública dc
imgrnância i trnacional dccrlrrcnte do crrrolavirus quc triita este arligo, noi tennos do
anigo {" da l-r.i lirtüml I1.979i l0:{).

Parágruto único. Iiicn a crrgo,.la Srcrcturia lllunicipal dc Saúdc, com
r!'culSos do tcsrrttrrr rnurricipal. u rcalizaçl'ur tlrs ltroccdimentos ncccssários para a
aqursiçào dr' irrsunros. hcnr cumo a cllhoruçiur dos critériQs para sua distribuição, para
tr.rdot ot Ur*Oot quc compÕc 0 cstruturil da l)rclriturt rJc (iurupi. visando cunrprir as
nrcdidas cotrslantcs ncstc tlccreto.

lisT^Do D() 1()CAN1'tN§
lluNtciPto t)u GURUt,l

(;Àl|tNtiTn l)o I'RLFt:t1 o

Àrt, 7' Os órgilos c cntithtlr:s cla Âdministmçtro Pública Municipal.
deverio prover os lavat(rrios/pils tlc suu: unidudcs. conr dispc'nsador do sahonetc
liquido, suponc conr papcl torlha. lixcira conl tilrnpo cun acionamcnto por pdal c
instalar dispensadorcs conr álcool ern gel ?07o, cm fx,nto$ dc maior circulaçâo.

Àú. 8" [ica Al-l't]ldADO por tempo indetsrminado o hoário dc
§\F-dicntc nas rcporliçõcs prjblicas ruunicipais. pussan,,lo a r igorar a panir do dia 20 d.,'

março d€ :.020. no pcriodo dc tlh às l4h.

Plrágrtfo primciro. A !'\ecuçio dos scniçrrs públicos devcú scr

avaliada por cada Paía. corr normâtivits r:spccilicas. rcspcilando as pltuliaridade§ dc

ca<!a seniço c o risc<l ctrrolvido cm cada alcndimcnto. rl)antlndtsc a5 orientaçõt's dc

segurança individual c utiliznçào tlc Iiquiparnentos dc Í'Íotcçào lndiridual (EPlst.

mâscara c álcool gcl 7070. corn a prcrrollativo r.le atcndintcnto mínimo ou suspnsâo

imcdiata.
Parágrafo segundo. A chelia inlcdiata dc cada órgio devcrá dispensar

scus vcrvidores. corl1 idâde supr:rior a (r0 itnos. gcstatttt's. lactantes. ponadoÍ§§ de

docnças crórricas cotno hipcrtensão, cardiopatas. diat-^:ticos. lxrnadtrrcs de do.'nças

renais. bcrn çomo pcssoa§ quc fazcm uso dc m§diclnllnlos imunossuprcssor"-s' para

exccução dc suas ativirladcs por trahalho rcnrolo- ou lrobalhâr dt l'omta isolada'

obsen'ada as necessida«lcs dc scus rcspeçtivos d!'partítllcntos'

Parágrafo tcrceiro. Dcvcrào scr aÍiradls oricntaçõcs aos senidorcs c

usuários para a prcvcnçio da contffiiraçaro qlr!'trola eslt decreto' preLlrencialmcnte

conlormc as nomri» cslabelecicks 1rcla Socicdadc l]ru'silcira dc lnicclologia

Ârt. 9' l)cvcÍii scr rcconrcndaclo quc pcssous sinrrmáticas que nào

frcqucntcm locais Públicos.

Aí. l0 Os Ssstorc! dos cotllralos d('prcstlça)cs dc s€n'iços dcverão

írtillcar as cmprcsas contratatlirs qllanto ir rcsltonslf.ilidadc clrl adotiv os ntcto,i

€

ucccs*irio, para conscicntizar' satl\'lrrPrei: rrlos sobrc irs ntcdidas rlc cnt'rcntamcnto ao
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§sTÂDO OO T(X'ÂNT|NS
T,tU!]tci?IO D' GURUPI

CAÍIIN[T§ OO PR[r§ITO

CO\:lD-lS. hltn cumo sobni a necessidlde de inftrmrar â oconêncix de sintomâ-§
rcspiratórios ou dc fctrrc. sob p-nl de rcs6)nslbiliTrçaxl contrâtual cm caso dc omissão
que cause prcjuizo ri ;\r.iministraçào Públicu Nluticipal.

Àrt. l1 PaÍa o atendimcnro ls clcrermintçõas da Ponaria u" 156120?0. do
\'lirtistério du Suúilc. os órglos públicos rcsponúveis sc&'io comunicados da oconéncia
úo rlcsctttnprinrcntrr do isol ncnto ou rlx quüÍcntcril. *- lirr o caso.

P:rrágrafo primtiro. Na hipirtcsc dç ercntual recusa a tratâmanto.
lsolamcnto üomiciliar ou qurrcntura por ptcicnrt conr quadro sintomático pârd o
COVID-19, acurrcttrá em rcsprrnsabilizrrçiro nos tcnllos prcristos çnr lci,

I - cabeú ao médlco ou agentc dc ligilincia sf,iücntiolúgicJ, comuniclr
do dcscutnprintcuto constantc do parágrrt«r primeiro dcste lnigo, à auloidade policiâl
pirrt adoçüo dc nr«lidas crinrinais cabíveis.

Art. 13 Ficarn SUSPENSÀ§ psr tcmpo indclerminado as atilidades
em:

[ - fciras, cinemâs. clubcs sociais, C'lC's, academias. cent ôs de

trcinanentos. rcstaurantcs c corgir.r{r. brrcs c ronveniênci&s. boatcs.
câsas notumas, casâs dÊ evcntos, motói§. tealÍos, igÍejas c ccntos
rcligiosos. fcstàs em rcsidênçii§. com aglomrraçio de pssoas, a firn de
proteger a saúde pública- os relórios - por mais dc : (duas) horas.
devcndo o mesmo srr rcllizndo no cemirério onde [oÍ âcontece] c
sepultâme o, com a paíicipaçào aplnas de lhmiliússi

Il - de saúdc públicâ bucalÍodontológica. cxccto aquelas rehcionsdâs ao
ateÍldimento dc urgênciit-s c cnttrgênciasi:

lll - cm cscolas plrticulurcs

§ lo A suspcnsio de qus trata e cüput deste nnigo abrangc ainda:

I - eventos, reuni§es c/§u ati\ idudrs sujcius a aglomeração dc psssox.
scjam clas govsmâmcntois, anisticcs, esportiy&s e cientilicas do sltor
p(rblico. sendo a.s medirlts uclotadas rccomcfldadas ao sclor privado.

§ 2'' Nào st inclucm no prazo dc suslxnslo constutc rlo caput deste

i]digo, os ústâbçle cime ntos a stguir. os quaiJ dcvcrío retorner à§

atilidadrs r paíir do tlhr 3ll dt mnrço de 2.020:

l- a! lojâs ou c.itubclccillrcnaoi, nAo §itado§ acinta' quc prôtiqucm o
«rmórcio ou pÍcstcnl s{:§iços de naturczl privada, r'lcvcndo' ponânto'

adotur us scguinlc» tletlidri"s

('fr#
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TSTADO DO TOCANTINS
MUNICIPIO DE CURUPI

CABINEI E DO PRLFEITO

u. O[crca'cr l:Pl's aos scus funcionários' estabelecsndo, a

distánçia rlc l'5 nrctnrs' enlÍc cada pcssoa 
-e.adotanoo-

quanr'lo possi\c l. siste ntas d'" escals' alteÍ8ção.4cl::T":
rcrezamenro dc tumos Pam rtduzir o íluxo c â a8lomcraçau

I É_t*,t dc no rnínimo 50% em dias de funcionamcno

norirla|. mantc' n:r rnodalidadc "home oÍIice" colaboradores

acima de 60 (s(ssenta) anos' gest'antes' lacuntes e Ptssoas

com doenças crônicas'

b. Evirar agromeraçôes 

"i ,lLiSlo ffirffii* i:;
cstabclccimentos' nlânts

metros de outras pcssoas' inctusire nas Íilas;

' 3fi "tf;.:'.# LtiJili"ü 5"rT:"xii.i"3':;
pãiri*'lt'" 

" 
ri*"it <le pdal disponivel:

d. Reforçar os procedimenlos rle higcnc a: t:dT--31
* 

;.bi;*' conio dclósios' sanitários e &ça dc circulaçao

de clie es:

"f :ff ,ü1ffi r:i,i",t;;"§x.,f#i1t'{,?Htr1
hrncionário Para atcndit

embaladosi

f. Organizar as lilas nos bulcões de caixas-dc modo a-manrcr

distáncia minima de scs'urança de l'5 meuos cntrc m

clientes;

tl - no período de qtre tram o-!apÚ"'ffi*'##tãH:ffi,i'":
,çorgr"i. Pcrmanecenr sob rt'Blme

quais de'crão; 
limitar a entmda de p'essoas por vcz dc acordo com o

tamaúo do estabclecimento:

I . mí\imo dc 0l consumidor por cada l0 mcuos qtradrados:

;. :'-;;;';'ll:T,o.;: t,ly 
f :*:T"*.fr l#; **

c espuçümcnto mlnlm

Pessoas' nas lilas'

Cr

[;iltrt*ff"3H'3f §"i:' iiH*'rh::'yffi i:"rq;
q*i'a"u"ao' 

1, ^r*rr*r;-:t2/
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l:§T.\Do DO t'OCÂNTtNS
ltu\rclrlo D[ (:r'RtrPl

cÀBltf,Ttl l)o PREFt l ro

u rtalizur ülcndim('nt(r lgcndulo prcviantcnte' limiümdo a

entrtda dc t)l (rrnra) úsoa por vcz' de acordtt com o

t&m&nho d0 c§lilbelcci msnlo:
l. m[rimn de 0l clicntc por cadl l0 mgtÍos quâdrados:

h. ('§l):lçrnlcüto lnlninlo de 0l nl§tro§' entÍe $'

lY - fica recomenilarlo is pesxrui corn idrxle superior a 60 (s!'ssents)

anrrs. a não ftequentar o eomtrrio cm geml.

V - o descumprintnto tlo contido n!-stc aíi8o sujcitani o infrltor'

confonre o ccso, as penalidades udntinistmtivas. civeis e criminais. inclusivc cassaçÀo

de dvani par':l atividades comcrciais. na hipotesc dc rcincidência'

Vl " us dcnúncins rcltrclles ao dcscumprimento dcste anigo' fxler'o
ser redi2ríIss grr nrcio <It ouvidoria gcrul do municipio' arrar'és do no. 0800 6''6 3-166'

no horôrio dss 7h às 23h.

§ 3o Ílxcetua-se às resÍrições deslc {íigo o stendimeflto mcdianrc scn'iço

de êntÍegrl rerisrlvando a necessidadc do trso de EPI's:

§ 4" Os barts c rcslôumntL's insralltlos em e§tab§lccimenlo§ de

hospedagcm. pirIr atcndimeirto cxclusivo dos hósJrdes rlever{o ob§eÍ1'0Í' oa

àigini^lao a"tu* mesas. a diíância nrininu rle 2 (dois) mctros eÚrc el§§' limitândo

ao mírimo de l5 1tr:ssoas. simultaneamcnte:

, Aí. l{ [icam suspcnsos:

I - o &tcndimento ao público ros tlrgãos e enridqdes municipeis' excelo

para unidrdes rlc saúde' conselhos tulelarcs c dcnrais sen iços essenr:iais:

s. cxcctu§ndo o§ ptllzos licitaúrins. os quais-os nt5

*^ inicicür,ru t"**"tt", ü partir d,i§lil dítll. &'slx

rdomo ütr

Aí. l5 Recomcnds-su qttc scirtnl rr:l'orçadas iu metlidus rlc higienizoçi1o

.- Ji>nrnibilz-[los .ilcool trn gcl 7119. etn Lt.Jir d('t:riurd('circuls§io dc pcs:ol§' como

lcrmirr.ri. urhlnos. strpcnnrrcildor. l'r"ir.r.s lir ru* r: u'rmircitr cnt llcrrl'

, Àrt. ló ()§ (irgios c cnlidltdcs

dl;r úri udolíí a\ ntc,Jirlas trrhir cis p,rr1-.rrUq1cl

rr ta(,irnr!(,.l J Icr Icdçrrrl (íI tr?ti' 11p6. .tr
\- =- --'

tlnini l)ública llunicipal
lnlcnÍo ou irdianltnl§
r csl^..ciul:

| - SecrtlnÍit i\luniciPal dc Suúdt:

a. liicam suspcnsLts r'l5 dtcntos Jc ilaugumç,)cs drs obras du

Sccrclarin lvÍunicipal i.lc §lútlc" prer isms para o nri's dc março cttm a

lrcscnça dl prhlito. uolno irl !.*1t:nll:s

/)
h:r,tt.

i
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§1 ÀDo DO TOCÀNITNS
rttNrch'to r)t.; (ir]RUPt

(;ÀBlNE.rt: I)o PRr_r0tTo

ll - §ccrrlrri* )luniciprl rtc l,)rlucaçio:

a. I"ica prorrogatlo o prrzr tlc suspcnsío das aulas na Redc'Pútrlica
N4ulicipal <.lc l'.nsino. por prirzo indetcrrinado e recomenda as

Instiluiçôes tlc cnsino prÍtitulnrcs que tumbént interrompanl as sutl§

atiYidaalesi

b. Fica ricrcrmimilo quç í Sccrctaria Municipal dc l:ducaçõcr'

iuntantente rom os rcprs§.n(uttci; do Consclho Nlunicipal de

lld$crçio c rcprcsçltantcs das Unidatles rie Er»ino r:laborem o

calcnc|irio de rcposiçio dc nulas. a paíir do Íctomo das aulas.

rcspcitando a lt'gislaçÍo vigctrtc c as oricnLcç{-rss do Ministúrio da

li-drrcação.

à Mulher:
Ill - Srqretaria Municipal do'frabalho. Assistência Social c Proleçâo

l, Strspcnslo dls ações conttnrpiadas no plano mulicipal de -Àsiistên§ia

Social/PMAS. rctlizrilirs com os gíupô§ dc crianças' idosos e

rdolcscentes no Scn'iço de Conrivtncia t lronalccimcnttl dc

Vinçulos/SC|V nus linidatlcs dos ('RÀ§ Vila Nova c Nczinho
Cuida.

b. Suspensio das açõcs comuuitítria em slusão a datcs cometnorativa§.

c. Suspcnsão das visitas públicar nas uuidldes de acolhimento iç
crianças c rdolescentcs. tra fast dc Pussagcm. bem çomo aos ldosos
na Casa do ldoso.

d. Sttspctrçio dos estágios 5up..\ isitlunrir.:s nos rcfctidos locais.

IV - Secrctnri:t i\tuniciprl do tdoso:

a. Suspcnsão das ações diirias cont os iilosos, comn as Reuniões aos

§etorcs. c visitas rliarias nos idosos acrunar,los c dcbilitados.
b. Suspcnçào dls atiriclar.lcs tlc hidrogini-rtica r.-alizadas çonr os idosos

nu fuudaçtro t ]nirg c rto tlniciub.

V- Sccrctâria ivlunicÍrnl dc.rurcotü{h e llsPortc:

a. Su:ipclsilo dlls utivtdadcs toll os ii.losos nas acudcnriirs ao ar livrc.

\rl - Stcrctaria NluDiriprrl dn Culturrt e Tttrismo:

r tuspcn:,áo r.lits itulil! dc irli(lil§:io rltt:it;-tl r' irtividldcs dcscnvolvidirs,

no ( cntro Jr (i)n!cnça)L\. inclusivc. us iltitiditd§s crt.mu;
tnlcriornrenl.' a gcntlntlls

(

ws



F§TADO DO TOC^N TINS

tltu filci Pto t'c (;t)RUPI

CABIi\CIg DO PRÉFEITO

vll ' ln§tilulo de Prtr'id('rrcit Social do ltunicípio dc Gurupi -

GI-IRIIPI PRf,V:

r. SusÍ)en§o da rculiztçio dc l)rotl Jc Virla' 1^-lo pcríodo dc 30 dias' a

PüliÍ do dia l7 dc mârço dc l():(l

Vlll ' lnstitu'o rlc Assistôocia dor Sen'idores do 'UunicÍl'io dc

Gurupi - lPASGtl:

a [;i§am s[spclsil\ P('I tcmpo inrlctt'rminltlo"t-r cmissÕcs de guías

c pcricius t"lontoltigicas lo'i trsr-r'rrirri d'r ll)'\S(it '

l. t,x.los os ütelldimÚtlto: rlu pr('ücdimcoh!5 rncdicc'r' quais r'"jam

cxonrss. consulti'.s' i';:;;;;'' ';tl; aútti'l"s n{'- lo'r:al.do pn::;rador dc

seniços' por mci. tl"'i:"ti'' itl i:"pt'mis§o e Âutoriznção' assinrdo

Pelo scn idor Público'

^rt. 
l7 A secrctaria i\tunicipal dc Administraçlo fica rcsponsar cl

oela elaboração dos alos c *"tritr^ itJ'l"r:t"'iitüÍnentu Ja pantl''mia c a secrttari.a

t*Jrrio?ZtÀrri.oçro nt""tpunttlrcl pcla di''rtlgaçào das.ricntaçõcs Írara erttar

a disscminaçâo do I ints.

Art. lll Fica rcstrila it Pxíi(iprçio Jc aJo.-ns I Íum) represcÍltante d'

*dn 
"rpr",u. 

n-À-r"ç0", a" ticir'ço""""ializT "lat 
no municrpitr rlc Gurupi' por meio da

Scrrctaria de Administmçào'

Parágrafo único' Os participantc:' dc quc 1rcru o 'aput dcstt anigo'

soment€ scrão autoriiados u pc.mandnciu nt, l.cll dc scçi1o. sc cslircrem utiliz'ndo

IiPI's.

r\d. t9 Os atc$3do: clr(:L'ntxdo§ llJ Junlr llédica oficid do

Municipio, rcl'cr"ntet a aÍ'lstatnt'nto F'Í rroli\o de saudc' h!-m como oultÍ§

docunrcrtoçô.-s incrçtrtçs co cavr' dcrçnlo sct cncamitrha'los P Ía r Junta Àlédica no

;;;; ã;i- ,u, p^,u dc 7lh aJxrs sur tnris§o' atrttés do cmail:

iJ.,rr"ai""iü,,pi."t'i"t t" '{s dúrida' p erào ser lr'rndus trlÍ mcio do co3lato:

(ó3) l30l -43.1-3.

4n.20 f ico stlslr..nso Por lcnlFr illd(tÜÍnrlnirdo a Jx'ricia presencial' a

,rr rl str':i rcllizlda Blr mcio de uúlistitl''s 'rtcslJJo\' podcnJo o ren irlor scr conr'ocado

ilil il;;. ffi;; .'....'p.inunt' t"tu 
"ntcndn 

n!i!'§sário' para a J^-ricin presencial'

Art. 2l As ati\idadcs c clentoj 5usp'-ll\o5' cuncelados ou adi«los nos

lermos dcllc dcüÍelu pt)dcrJ(' rcr nornuliz-ittlos a (;u:'rltlucr tcrnp('' Íxtr ato do ( hefc do

t

@

Poder llxecutirr-r.

\
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